
GOVERNO DO MUNICIPIO DE SILVANIA 

Gabinete do Prefeito 

' Lei ne 2.291/2025, de 10 de novembro de 2025. 

MEER EES “Dispêe sobre Autorizagio ao Poder Executivo 
ie ee ld Ga Municipal de Silvênia, a celebrar convênio e conceder 

, 10 NOV. 2025 | repasse financeiro para o ASSOCIACAO DO ORATORIO 
` | ! 

FESTIVO SANTO ANTONIO (OFESA), da forma gue 

especifica, e da outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SILVANIA, Estado de Goids, no uso de suas 
atribuicêes legais e constitucionais, faz saber gue a CAmara Municipal APROVOU, e ele 

SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1% Fica o Poder Executivo Municipal de Silvênia-GO, autorizado a conceder 
repasse financeiro no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a ser repassado em 03 (três) 

parcelas de R$ 3.000.00 (três mil reais) cada, para ASSOCIACAO DO ORATORIO FESTIVO 

SANTO ANTONIO (OFESA), entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o n 

51.146.098/0001-20, com o objetivo de destinar recursos para a referida Entidade, como forma 
de apoio financeiro, para auxiliar no custeio das despesas das atividades gue sêo desenvolvidas 
na referida Associacaêo, conforme Plano de Ac&o em anexo a presente Lei. 

Art. 2% A entidade sindical beneficiada com os referidos recursos financeiros, 

submeter-se-4 a fiscalizac&o do Poder Executivo Municipal, com a finalidade de verificar o 
cumprimento das metas e objetivos para os guais forem destinados os repasses. 

Art. 3% As despesas decorrentes da aplicagêo desta Lei, correr&o por conta de 
dotagées orcament4rias préprias consignadas na Lei Orcamentaria Anual - LOA em vigência, 
bem como fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, a criag&o de Crédito Especial, caso seja 
necessêrio, para a cobertura das referidas despesas. 

Art. 4? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacêo, ficando revogadas as 
demais disposicées em contrêrio. 

Gabinete do Prefeito de SilvêAnia/GO, aos 10 dias de novembro de 2025. 

Centro Administrativo Municipal “José do Nascimento Caixeta” 

Praca do Rosêrio, no 440, Centro, Silvênia-Goias, CEP: 75.180-000 
E-mail: prefeitura@silvania.go.gov.br


